
Avenida Padre João Bosco n. 2067 ∆ Fone: (66) 3489-1838 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria Administração 

 

 

 

f 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO  ELETRONICO Nº  08/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCESSO Nº48 /2025 

 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 
 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE, ELETRODOMÉSTICOS DIVERSOS E MOBILIÁRIO EM GERAL, COM A 
FINALIDADE DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA – MT. 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 24 de julho de 2025 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até às 09h00 de 24/07/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  Plataforma  de  Licitações  LICITANET  –
https://licitanet.com.br/ 
PORTARIA Nº: 184 DE 02 DE JULHO DE 2025: Designa, Pregoeiro Oficial, Membros da Equipe 
de Apoio. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.697.144,16 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA:ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS: 
Diretamente pela plataforma de licitações – https://licitanet.com.br > edital PE 08/2025 > 
esclarecimentos. 
Telefone: (66) 3489-1838 ou pelo e-mail licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br  
Horário de funcionamento: 08h00 às 11h00 e de 13h00min às 17h00. 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
salientamos a necessidade de anexar à plataforma da LicitarNet 
(https://licitanet.com.br/) a DOCUMENTAÇÃO  DE  HABILITAÇÃO  NO  ATO  DE  
CADASTRAMENTO  DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da 
abertura da sessão pública. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
http://www.licitarnet.com.br/
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1 – PREÂMBULO  

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, por intermédio da 
Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações LicitaNet 
(https://licitanet.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Srª. Kátia Resende de Oliveira, Pregoeira 
oficial, designado pela Portaria nº: 184 de 02 de julho de 2025, e pela Equipe de Apoio, 
integrada por todos os membros designados do art. 1º da citada Portaria, anexado aos 
autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21 e, subsidiariamente pelo 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº. 2474, de 22 de dezembro de 
2023, que regulamenta a modalidade de licitação Pregão Eletrônico no âmbito municipal, 
Municipal nº 2470, de 20 de dezembro de 2023, que regulamentou o Sistema de 
Registro de Preços, conhecido pela sigla SRP, em âmbito municipal, com aplicação 
subsidiária do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, que dispõe sobre o 
registro de preços e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Cascalheira, através do endereço eletrônico 
lhttps://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-licitacao/sic-pregao-eletronico/1512-pregao-eletronico-

2025r, na Plataforma de Licitações LicitaNet, através do endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Cascalheira, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal 
www. https://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-licitacao/sic-pregao-eletronico/1512-pregao-
eletronico-2025 
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e- 
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2- OBJETO  
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: registro de preços para eventual aquisição de 
material permanente, eletrodomésticos diversos e mobiliário em geral, com a finalidade 
de atender às necessidades de todas as secretarias municipais da Prefeitura de Ribeirão 
Cascalheira – MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@saofelixdeminas.mg.gov.br
mailto:licitacao@saofelixdeminas.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www/
https://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-licitacao/sic-pregao-eletronico/1512-pregao-eletronico-2025
https://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/sic-licitacao/sic-pregao-eletronico/1512-pregao-eletronico-2025
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3.1 Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 
convocatório e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico da 
LICITANET.  
3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 
de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação.  
3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da (s) licitante (s) e o(s) 
objeto(s) licitado(s), servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no 
Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.  
3.2 Para participar, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá(ão) se cadastrar no portal de 
licitações Licitanet, através do site: https://licitanet.com.br/.  Respeitando as condições de 
cadastro.  
3.2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividades seja 
compatível com o objeto desta licitação.  
3.3 O(s) licitante(s) responsabiliza-se(ão) exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros.  
3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.6. Não poderá participar da presente licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
5.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

https://licitanet.com.br/
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7. O impedimento de que trata o subitem 3.6.4, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.8. A observância das vedações do item 3.6 é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os subitens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.11. A vedação de que trata o subitem 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.12. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as 
microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 
(Estatuto Nacional da microempresa e Empresa de Pequeno Porte).  
3.12.1. A obtenção do benefício a que se refere os subitens anteriores:  
3.12.1.1. Não será aplicada ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  
3.12.1.2. Fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
3.13. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme Termo de Referência deste edital, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  
 
3.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  
3.13.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado.  
3.13.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 5.13.1 deverá sempre ser cedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
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contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado.  
3.14. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.13.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação.  
3.15. Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será 
assegurado como critério de desempate, margem de preferência para as microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sediados local ou 
regionalmente, observados os seguintes termos:  
3.15.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.  
3.15.2. Observado o limite estabelecido no subitem 3.15.1, a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual classificada, poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
3.15.3. Não ocorrendo a contratação na forma do subitem 3.15.2, será concedido à 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual a mesma 
oportunidade de apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
3.15.4. Não ocorrendo a contratação na forma dos subitens 3.15.2 e 3.15.3, será 
concedido às demais microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais a mesma oportunidade de apresentar proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  
3.15.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos pelos subitens 3.15.2 a 
3.15.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.  
3.15.6. O benefício de que o subitem 3.15 será aplicado mesmo que o vencedor do 
certame seja beneficiado pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
abrindo-se oportunidade para que microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais locais cubram propostas apresentadas pelas regionais e 
as não enquadradas como local e regional, e que regionais cubram propostas 
apresentadas por aquelas não enquadradas como local ou regional.  
3.15.7. No caso de equivalência dos valores apresentados por licitantes enquadrados em 
cada um dos subitens acima, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
3.16. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
 
3.17. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, deverão declarar sua condição no sistema.  
3.17.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar 
n°123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 
3.17.2 Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, 
o qual poderá ser realizado em https://licitanet.com.br/. 
3.18  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

https://licitanet.com.br/
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licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES  
 
4.1 - Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando 
de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão.  
4.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de 
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme preconizado pelo art. 164 
da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
4.3. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem 
técnica poderão ser realizadas das seguintes formas:  
4.3.1. Preferencialmente encaminhamento pela Plataforma Licitanet - 
https://licitanet.com.br/ utilizada para a realização do presente certame.  
4.3.2. Encaminhamento por e-mail, no e-mail oficial do departamento de Licitação, 
licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br  
4.3.3. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira, 
no endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha 
poderes para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital.  
4.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser 
esclarecidas por meio do telefone: (66) 3489-1838 (Setor de licitação), ou, pessoalmente 
de segunda a sexta-feira no horário compreendido das 07:00 às 11:00 h e as 13:00 às 
17:00 h.  
4.5. No campo “Esclarecimentos do Edital” no site do Licitanet, serão disponibilizadas, 
além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o 
Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão 
consultá-lo frequentemente durante todo o certame.  
4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
4.7 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a 
elaboração das propostas e documentos de habilitação.  
4.8. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar 
o horário final do expediente da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT (07:00 
às 11:00 h e as 13:00 às 17:00 horário de Brasília - DF).  
4.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado 
pelo item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.  
4.9 Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida na legislação vigente.  
4.10  Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura 
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas 
fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos 
mediante a emissão de uma errata, que será publicada na AMM (Jornal Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso) Diário Oficial de Contas de Mato Grosso – TCE. 
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5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
 
6.1. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet.  
5.2. credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/.  
5.3. credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.  
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.6 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.7 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
5.8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
5.9 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5.10 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através do telefone: (66) 3489-1838 - Setor de Licitação, bem como pelo e-
mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br ou ainda, por outro meio disponível no 
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/. 
5.11 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da própria empresa, de 
Segunda a Quinta-feira: das 8h às 18 h (horário de Brasília) e as Sexta-feira: das 8h às 
17h (horário de Brasília), através dos canais informados no site https://licitanet.com.br/. 
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6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
6.5 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

6.6 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.7 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.8 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
6.9 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.10 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
6.11 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.12 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 
no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 
podendo ser prorrogado. 
6.13 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.13.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.14 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
6.15 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.16 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.17 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
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estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOS SEUS REQUISITOS  
 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
7.2. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site LICITANET, 
até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio 
do sistema ou através do anexo da DECLARAÇÃO UNIFICADA, que:  
7.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 
das regras do certame.  
7.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
7.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
7.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
7.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
7.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
7.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item;  
7.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
7.5. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema 
eletrônico (“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o 
seguinte:  
7.5.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme TERMO DE REFERÊNCIA.  
7.5.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 
necessários à execução do objeto, tais como impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 
indireto) do contrato.  
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7.5.2.1. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros 
Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso.  
7.5.2.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.5.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 dias.  
7.5.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 
subitem 7.5.3 deste edital.  
7.5.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 
prazos, desclassificará a proposta da licitante.  
7.5.4. MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, 
caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no 
momento da sessão.  
7.5.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o 
nome do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante 
indicado.  
7.5.4.2. Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta deverá 
informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada 
a identificação da empresa e posterior desclassificação.  
7.6. As propostas deverão ser lançadas na plataforma.  
7.6.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 
estipuladas neste edital. 
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 
insanáveis.  
7.8. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro.  
7.9. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas 
deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, sob pena de 
desclassificação das propostas.  
7.9.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, 
intimando todos os participantes via sistema eletrônico.  
7.10. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.  
7.11. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos 
após a vírgula no valor unitário, devendo todas as folhas ser rubricadas;  
7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
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em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  
7.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
7.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
7.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
7.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
7.16.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e  
7.16.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
7.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
7.17.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; 
7.17.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
7.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item.  
7.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.  
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
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8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de 0,1 (centavo).  
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.  
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
8.12. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse 
prazo, o sistema prorrogará automaticamente, quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da etapa de lances. 
8.12.1.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.12.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida do subitem 8.12.1.1, 
a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances. 
8.12.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser admitido o reinicio da 
disputa aberta. 
8.12.3.1. Após o reinicio, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.15. Durante o transcurso da fase “aberta”, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no site eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
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8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório 
8.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
9.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.1.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o 
licitante que apresentou proposta mais vantajosa, por meio do sistema eletrônico, podendo 
ser acompanhada pelas demais licitantes, para que seja obtida melhor proposta, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas em Edital. 
9.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 
9.2.2. Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro desclassificá-la 
e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
9.2.2.1. Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar 
sanção administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada. 
9.3. No julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço, observando os 
demais requisitos estabelecidos neste Edital. 
9.4. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das 
propostas, cujo prazo será definido na própria sessão. 
9.5. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade 
do preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao 
objeto licitado. 
9.5.2. O valor ofertado após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser superior 
em relação ao valor ofertado inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), 
tampouco ser maior que o valor estimado para licitação. 
9.5.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 
9.5.4. O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se 
necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da 
equipe de apoio, se for o caso. 
9.5.4.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 
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14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 
9.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 
9.6.1. Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades. 
9.6.2. Não apresentem as especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e de seus 
Anexos. 
9.6.3. Apresentarem preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento 
estimado para licitação. 
 
9.6.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, quando exigido pela Administração.  
9.6.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde 
que seja insanável.  
9.7. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.  
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 
do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade.  
9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam o pedido.  
9.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e 
esgotada toda a negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocadas as 
demais licitantes, de acordo com a ordem classificatória, para negociação de condições 
mais vantajosas, observando o preço estimado da licitação.  
9.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
9.12. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta 
Licitação, para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por 
orçamentos, a sua contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado como 
valor teto da sua possível contratação, ou seja, o valor da sua proposta deverá ser igual ou 
melhor àquele que compõe o preço de referência, salvo justificativa.  
9.13. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
9.14. Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos lances 
ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação 
vigente.  
9.15. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou 
anexados no mesmo local de disponibilização deste Edital no sistema LICITANET, sendo o 
seu acompanhamento de inteira responsabilidade do licitante.  
9.15.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública constarão em ata divulgada no sistema eletrônico 
SIAG, sem prejuízos das demais formas de publicidades previstas em Lei, não podendo o 
licitante alegar desconhecimento da informação. 
 



Avenida Padre João Bosco n. 2067 ∆ Fone: (66) 3489-1838 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria Administração 

 
 

 

10– DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.1.1. Nos termos do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será exigida a apresentação 
dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 
10.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de 
documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via sistema, no 
prazo de até 02 (duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a sessão para 
análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo 
pregoeiro durante a sessão, será publicada no Sistema LICITANET, a futura data de 
reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e 
prosseguimento do processo licitatório.  
10.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentora da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação 
no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes 
cadastros:  
10.3.1. Cadastro de Licitantes Inidôneas do Tribunal de Contas da União, 
(www.portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitante-inidoneas/ );   
10.3.2. Cadastro das Empresas Inidôneas do Tribunal de Contas do Mato Grosso 
(www.jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477);  
10.3.3. Cadastro da Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
10.3.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
OBS: Os cadastros supracitados corresponde a banco de informações mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
Controladoria-Geral da União e Conselho Nacional de Condenações que tem como 
objetivo consolidar a relação das empresas que sofreram sanções pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública das diversas esferas federativas, os licitantes que 
estiverem em algum desses cadastros automaticamente estão proibidos de licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  

10.3.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  

10.4. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados são os seguintes:  

10.4.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  

10.4.1.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, 
estatuto, ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhados da documentação de seus administradores.  

10.4.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante 
legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda 
apresentar o instrumento válido da procuração.  

http://www.portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitante-inidoneas/
http://www.jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.4.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

10.4.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

10.5.1.5. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz.  

10.5.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores.  

10.5.1.7. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

10.5.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  

10.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

10.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.5.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
podendo ser retirada no site: https://www.gov.br/receitafederal. 

10.5.2.3. Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à Sefaz e a 
Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso. 

10.5.2.4. Para as empresas sediadas em outras unidades da federação, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa, de competência da 
Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário ou sede, desde que seja 
consolidada com a certidão da respectiva Fazenda Pública. 

10.5.2.4.1. Nos casos em que não for possível a certidão consolidada, será suficiente a 
CND específica para participar de licitações, expedida pelo órgão competente do 
respectivo domicílio tributário ou sede. 

10.5.2.5. Certidão de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do 
licitante, inclusive quanto a débitos inscritos em dívida ativa. 

10.5.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br. 

10.5.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho no site do Tribunal Superior do Trabalho – www.tst.jus.br. 

10.5.2.8. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de 
regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 

10.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

10.5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, conforme segue:  
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10.5.3.1.1. Empresas regidas pela Lei nº 6.404/1976 (sociedade anônima): - publicados 
em Diário Oficial; ou - publicados em jornal de grande circulação; ou - por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

10.5.3.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, 
Eireli, Sociedades Simples: - cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura 
e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, 
quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou - cópia do Balanço Patrimonial, 
Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – DRE registrado na Junta 
Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante. 

10.5.3.1.3. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – 
Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: - apresentar o Balanço 
Patrimonial conforme o subitem 10.5.3.1.2. 

10.5.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
por fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. 

10.5.3.3. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.5.3.4. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

10.5.3.5. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – 
ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através 
da IN nº 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma: 

10.5.3.5.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto nº 8.683/2016, desde que não haja 
indeferimento ou solicitação de providências. 

10.5.3.5.2. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do 
Sistema Público de Escrituração Digital – Sped. 

10.5.3.5.3. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped. 

10.5.3.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados 
serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos 
exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados 
superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Circulante  

LC = -------------------------------------------------------------------  
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Passivo Circulante  

10.5.3.6.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de 
cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;  

10.5.3.6.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 
5 % do valor total estimado da contratação.  

10.5.3.7. Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão Negativa de Falência 
e Concordata, Recuperação Judicial ou extrajudicial, no CNPJ da matriz, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede do licitante;  

10.5.3.7.1. Caso a certidão exigida acima seja emitida na forma POSITIVA para 
recuperação judicial, o licitante deverá comprovar, por meio de certidão emitida pela 
instância judicial competente, que o plano de recuperação foi aprovado em assembleia 
geral de credores e homologado pelo juiz, e que está sendo cumprido regularmente, 
demonstrando que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório.  

10.5.3.7.2. Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, 
será considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de 
abertura da licitação.  

10.5.4. Documentação Complementar:  

10.5.4.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste 
Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis.  

10.5.4.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  

10.5.4.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

10.5.4.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 
societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência 
ou administração, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

10.5.4.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a 
participante de licitar e/ou contratar com o contratante.  

10.5.4.6. Declaração para fins do disposto no inciso VI, art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7° da Constituição Federal.  

10.5.4.7. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da 
Lei nº 14.133/2021.  

10.5.4.8. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006:  

10.5.4.8.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das 
situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei 
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Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.5.4.8.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.  

10.5.4.8.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da 
empresa.  

10.5.4.8.3.1. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de 
ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, 
obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal.  

10.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição 
no CNPJ e endereço respectivo, salientando que:  

10.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.  

10.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  

10.6.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.  

10.7. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão 
expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de sua emissão.  

10.7.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.  

10.8. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas (ICP-Brasil).  

10.9. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.  

10.10. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  

10.11. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma 
somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida 
a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original ou realizada por 
advogado por sua responsabilidade profissional. 

10.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

10.12.1. Complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame.  

10.12.2. Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.  

10.13. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 
e art. 139, que restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão 
pública, de documento inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso, 
o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o 
documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação da 
proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá 
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ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.  

10.13.1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e 
igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que 
lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 
proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público.  

10.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

10.15. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
melhor classificado.  

10.15.1. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.  

10.15.2. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão 
seus documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a 
finalidade de estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas 
remanescentes em caso de eventual desistência ou impedimento/cancelamento do 
licitante vencedor. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção 
de recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos, contados da declaração do vencedor. Após a 
manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 
encerramento da sessão, para apresentação das razões do recurso, restritas aos motivos 
apontados na sessão pública, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

11.1.1. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas 
exclusivamente (ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema LICITANET, 
respeitando o prazo de 03 (três) dias úteis indicado no subitem anterior. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a preclusão do 
direito de recurso. 

11.3. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de 
forma não prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou 
tenha sido assinada por pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente 
ou recorrida. 

11.3.1. O recurso poderá ser decidido pela autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.4. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 
plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 
admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.6.  O resultado do recurso terá a sua decisão disponibilizada por meio do Sistema 
LICITANET. 
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12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
12.1. Após a homologação, a autoridade competente convocará a(s) licitante(s) 
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV – 
Minuta da ARP, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes 
expressos. 
 
13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Após a homologação do certame, será convocado o licitante vencedor para assinar a 
Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.  
13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
13.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
13.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços , ou contrato dela decorrente, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata 
de Registro de Preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou 
revogar, a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  
13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos deste edital, poderá:  
13.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
13.4.2. adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições 
ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade licitante. 
 
14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência conforme 
estipulado no Termo de Referência, contados a partir da sua assinatura, sendo que a 
licitante vencedora terá que entregar os materiais conforme prazo estipulado neste edital 
ou no Termo de Referência.  
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15.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 

14.1.1. O prazo do qual se trata o subitem anterior, poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
14.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o Município de Ribeirão Cascalheira não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora da Ata.  
14.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a 
cargo da Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 
14.133/2021 e alterações.  
14.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é   
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
da ata de registro de preços e/ou contrato. 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 
a. -Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

15.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com 
a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 
CONTRATANTE. 
 
15.1.2.1 - Carregar e disponibilizar o(s) item(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 
 
15.1.2.2 - O recebimento do(s) item(s) será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
 
15.1.2.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 

15.1.3 - Garantir o(s) item(s) contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
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entrega. 
 
15.1.3.1 - Fornecer o(s) item(s) de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 

15.1.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Ribeirão Cascalheira, 
conforme quantitativos dos itens adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
 
15.1.5 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os itens que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo 
com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela 
natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 
no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
 
15.1.6 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo item com defeito de fabricação. 
 
15.1.7 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá- 
la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção 
efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
 
15.1.8 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) item(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
15.1.9 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
15.1.10 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
15.1.11 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

15.1.12 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
15.1.13 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
16 - DO CONTRATO  
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b. - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (V), no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, 
sob pena de decair do direito à contratação. 

i.- Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação para celebrar o contrato. 
 
c. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21. 
 
17– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
d. - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21. 
 
e. - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
 
f. - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os produtos do objeto deste Contrato; 
 
g. - Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
 
h. - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 
 
i. - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
 
j. - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
18– DA FISCALIZAÇÃO 
 
k. - A entrega do(s) item(s) e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do indicado pelo Fiscal indicado pela 
Secretaria, que acompanhará a entrega do(s) item(s), de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 

l. - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 
 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o(s) item(s), verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
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marca (se for o caso), etc; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso às suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) item(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) item(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 
de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
21. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO  
 
21.1 O recebimento, provisório e definitivo, do objeto e o respectivo pagamento serão 
realizados de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 
 
22.  DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

22.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de 
Preços e/ou na Minuta do Contrato. 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
22.1 Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
22.2  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
22.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 
22.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
22.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
22.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
22.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



Avenida Padre João Bosco n. 2067 ∆ Fone: (66) 3489-1838 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria Administração 

 
 

 

22.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
22.12 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
22.13 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
22.14 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
22.15 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
22.16 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que 
não implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de 
descumprimento de pequena relevância praticado pelo contratado e que não justifique 
imposição de penalidade mais grave; 
22.17 Multa: 
22.18 Moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 2 % (dois por cento) 
do valor da parcela inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de 30 (trinta) 
dias corridos. 
22.19 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
22.20  Compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do contrato, 
devendo a autoridade competente observar, na dosimetria da pena, as seguintes 
recomendações: 
22.21 Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
22.22 Em casos de inexecução total do contrato, bem como nas hipóteses de atos 
fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas, a multa será fixada entre 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
22.23 No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da 
existência ou não do prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de 
rescisão do contrato. 
22.24 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.25 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
22.26 Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os 
valores do pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, o contratante 
concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, 
para que a multa seja paga. 
22.27 Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o 
contratante providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do 
Estado para que seja realizada a cobrança judicial. 
22.28 Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 
lhe for devido, o contratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes 
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fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
22.29 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
22.30 Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de 
penalidade mais grave. 
22.31 Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
22.32 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
22.33 Der causa à inexecução total do contrato; 
22.34 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
22.35 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;  
22.36 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.37 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
22.38 As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da 
declaração de inidoneidade quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a 
imposição de penalidade mais grave. 
22.39 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
22.40 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por 
qualquer ente da federação impedirá o responsável de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Estado de Mato Grosso pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
22.41 Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
22.42 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
22.43 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
22.44 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
22.45 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
22.46 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
22.47 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
22.48 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133/2021). 
22.49 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 17.6. A autoridade competente, na 
aplicação das sanções, levará em consideração: 
22.50 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
22.51 as peculiaridades do caso concreto; 
22.52 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
22.53 os danos que dela provierem para o contratante; 
22.54 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
22.55 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei e nos regulamentos estaduais complementares. 
22.56 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
22.57 Após a apuração dos fatos e responsabilização da empresa, as penalidades 
aplicadas constarão registradas nos sistemas informatizado do Estado de Mato Grosso 
(Cadastro de Fornecedores) e do Poder Executivo Federal, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep). 
22.58 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
23.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a contar da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços/Contrato, podendo o(s) contrato(s) ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo conforme art. 105 e 106, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 

24 – DO REAJUSTAMENTO 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do Órgão Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
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ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
27. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
 
27.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Ribeirão Cascalheira/MT que não participaram do certame 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:  
27.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  
27.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;  
27.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.  
27.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
27.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nelas estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
27.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, salvo quando a quantidade registrada para 
cada item for inferior a dois, quando as aquisições e contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na 
ata de registro de preços.  
27.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.  
27.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  
27.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  
27.8. Para o fim do disposto pelo subitem 27.1, não há prazo para manifestação do 
órgão gerenciador, devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não 
participante pretende aderir. 
27.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os 
documentos que o acompanham, deverá, preferencialmente, ser formalizado até 10 
(dez) dias antes da data de expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena 
de restar prejudicada a análise do processo para autorização pelo órgão gerenciador.  
27.10.1. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira, por meio do Setor de licitação através do 
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br, ou pelo endereço Avenida Padre João 
Bosco, n.º 2067 bairro Centro, em Ribeirão Cascalheira/MT, CEP: 78.675-000– Ribeirão 
Cascalheira – MT, ou, via Fone: (66) 3489-1838. 

28 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
28.1.1. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Projeto 
Básico/Termo de Referência que contenham assinatura eletrônica.  
28.1.1.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 
14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente 
associados a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário 
para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na 
referida Lei.  
28.1.1.2. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado 
digital, será verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos 
assinados. As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador 
eletrônico.  
28.1.1.3. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem 
assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas 
eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de 
próprio punho e digitalizados, poderão ser desclassificados e/ou inabilitadas.  
28.1.1.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada acima, a 
Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento apresentado junto ao 
emitente.  
28.2. Salvo ressalva expressa, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília (DF), inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.  
28.3. Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 
consecutivos.  
28.3.1. Os prazos em dias só se iniciam e vencem em dias úteis.  
28.4. Os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Cascalheira (7h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 – horário de 
Brasília).  
28.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  
28.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal 14.133/21.  
28.7.1. O não cumprimento da diligência requerida poderá ensejar a inabilitação do 
licitante ou a desclassificação da proposta.  
28.8. As normas previstas neste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse da 
administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
28.9. As decisões do Pregoeiro serão publicadas conforme o disposto no art. 54 da Lei 
nº 14.133/21 e divulgadas na Internet.  
28.10. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria.  
28.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira revogá-la, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
28.11.1. A anulação do procedimento induz à do contrato dele decorrente.  
28.11.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
28.12. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira poderá prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
28.12.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
28.13. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no Portal eletrônico de 
licitações LICITANET, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site Oficial 
da Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira: https://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/ e 
também pode ser feita a solicitação através do e-mail: 
licitacao@ribeiraocascalheria.mt.gov.br, ou via Fone: (66) 3489-1838, podendo ainda ser 
obtida junto ao Departamento de Licitações, no horário das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00 às 17h00 (horário de Brasília), até o último dia que anteceder a data prevista 
para abertura do certame.  
28.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se 
obrigam a acompanhar as publicações referentes ao processo, no Diário Oficial de 
Contas – Tribunal de Contas Mato Grosso e as publicações em Jornal de Grande 
Circulação, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  
28.15. Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira, Estado de Mato Grosso, 
para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
28.16. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  
28.16.1. Anexo I – Termo de referência;  
28.16.2. Anexo II – Proposta de preços;  
28.16.3. Anexo III – Declarações unificadas;  
28.16.4. Anexo IV – Ficha Cadastral;  
28.16.5. Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços.   
28.16.6. Anexo VI – Minuta do contrato; 
 
                                                                    Ribeirão Cascalheira -MT, 08 de julho de 2025.  
 
 

Marcelo Costa Fonseca 
Secretário de Administração. 

https://ribeiraocascalheira.mt.gov.br/
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. OBJETO – A Secretaria de Administração em cumprimento a legislação vigente 
necessita deflagrar procedimento licitatório, objetivando a Aquisição de Material 
Permanente para atender a todas as Secretarias do Município sendo esses materiais: 
Mobiliários em geral, Eletrodomésticos diversos, entre outros, mediante Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, buscando obter a contratação mais vantajosa para a 
administração pública, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Estima-se adquirir 30 tipos objetos, cada um tendo sua quantidade e descrição 
específica, conforme a tabela a abaixo: 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID 

 
QT 

 
VALOR 
UNIT MÉDIO 

VALOR 
TOTAL MÉDIO 

 
 
35907 

CADEIRA TIPO DIGITADOR, 
MOVEL, SEM BRACO, ASSENTO 
E ENCOSTO EM UN - 
POLIPROPILENO/ MATERIAL DE 
CONFEÇÃO AÇO/FERRO 
PINTADO / SEM RODÍZIO / SEM 
REGULAGEM DE ALTURA/ NA 
COR PRETA 

 
 
 
UNID 

 
 
 
150,00 

 
 
 
257,6333 

 
 
 
38.644,9950 

 
 
35908 

ARMARIO EM AÇO - 4 
PRATELEIRAS INTERNAS 
REGULAVEIS /2 PORTAS/ NA 
COR CINZA/ DIMENSÕES MIN 
1,98×0,90×0,40M / CHAPA 26 

 
UNID 

 
80,00 

 
1.309,50 

 
104.760,00 

 
 
 
 
35910 

CADEIRA DIRETOR GENOVA, 
CONFECCIONADA EM 
AÇO/FERRO PINTADO, COM 
RODÍZIO, BRACO EM ALUMINIO, 
COURISSIMO ECOLOGICO, 
MEDIDAS: ENCOSTO: ALTURA 
54 CM, ASSENTO 
PROFUNDIDADE 45 CM, BASE 
GIRATOR CROMADA, PISTO 
CLAS 4, REGULAGEM DE 
ALTURA, COR PRETA 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
160,00 

 
 
 
 
921.30 

 
 
 
 
147.408,00 

 
 
 
 

ESTANTE ESTRUTURA EM AÇO, 
NA COR CINZA, MEDINDO (1980 
X 1040) MM, COM 06 
PRATELEIRAS, REFORÇO 

 
 
UNID 

 
 
70,00 

 
 
401,30 

 
 
28.091,00 

ANEXO I  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 48/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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35916 LATERAL, CAPACIDADE DA 
PRATELEIRA 100KG 

 
 
35921 

VENTILADOR - DE PAREDE, 
COM 3 PAS EM ACO E 60 CM DE 
DIAMETRO, COM NO MINIMO 03 
VELOCIDADES, NA VOLTAGEM 
220V/ COR PRETA 

UNID  
 
20,00 

 
 
373,9667 

 
 
7.479,3340 

 
 
 
35924 

MESA DE REUNIÃO 
CONFECCIONADA EM MADEIRA/ 
MDP/MDF/OU SIMILAR, 
PODENDO SER RETANGULAR 
OU OVAL DE MINIMO 2,00X0,90 
COM PES / ESTRUTURA 
PINTURA ELETROSTATICA EM 
EPOXOI COM PRETA 

 
 
UNID 

 
 
10,00 

 
 
1.044,95 

 
 
10.449,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
35944 

BEBEDOURO - DE AGUA 
REFRIGERADO, COM SELOS 
INMETRO, CAPACIDADE 
ARMAZENAMENTO DE 2,5 A 2,8 
LITROS, CONSTITUIDO DE 
SISTEMA DE TRATAMENTO 
ATRAVES DE ELEMENTOS 
FILTRANTES QUE REMOVEM OS 
PARTICULADOS DA AGUA E O 
CLORO LIVRE, COMPRESSOR 
INTERNO COM G 
REFRIGERANTE, BOTAO DE 
ACIONAMENTO AUTOMATICO 
DO TIPO FLUXO CONTINUO, 
COM REGULAGEM PARA 
DIFERENTES NIVEIS DE 
TEMPERATURA (NATURAL, 
FRESCA OU GELADA) OU 
TORNEIRA, BICA TELECOPIA OU 
AJUSTAVEL PARA RECIPIENTES 
DIVERSOS, CAMARA VERTICAL 
DE FILTRAGE E PURIFICACAO, 
CORPO EM ACO INOX OU ACO 
CARBONO COM TRATAMENT 
ANTICORROSIVO E 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTATICA A PO, PAINE 
FRONTAL EM PLASTICO ABS DE 
ALTA RESISTENCIA, COM 
PROTECAO UV, VAZAO 
APROXIMADAMENTE 40 A 60 
LITROS DE AGUA /HORA, 
TEMPERATUR DE TRABALHO 03 
A 40º C 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
15,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.156,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
17.344,50 

 
 
 
 

MESA PARA IMPRESSORA - 
COM PORTA PAPEL, 
RETANGULAR, EM MADEIRA 
PRENSADA, EM MELAMINICO, 
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35947 NA COR BRANCA, COM TAMPO 
RETANGULAR, 2,0 CM, COM 74 
CM ALT., COM ESTRUTURA 
METALICA, RETANGULAR, 
DIMENSOES 0.65 X 0.60 M, 
PINTURA EM EPOXI NA COR 
PRETA 

UNID 15,00 416,25 6.243,75 

 
 
35959 

ARQUIVO - EM ACO, COM 4 
GAVETAS PARA PASTA 
SUSPENSA, DESLIZAMENT DA 
GAVETA POR TRILHO 
TELESCOPICO 

 
 
UNID 

 
 
60,00 

 
 
1.439,50 

 
 
86.370,00 

 
 
35962 

FREEZER - FREEZER 534 
LITROS, COM 02 TAMPAS, 
HORIZONTAL, CLASSIC COR 
BRANCA VOLTAGEM 220V 
(ELETROLUX/ CONSUL OU 
SIMILAR) 

 
 
UNID 

 
 
15,00 

 
 
4.483,63 

 
 
67.254,4995 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
35964 

GAVETEIRO - GAVETEIRO FIXO 
COM 2 GAVETAS, 
CONFECCIONADO EM MDP 
MADEIRA DE ALTA DENCIDADE, 
TERMO E ESTABILIZADO, 
TAMPO LATERAIS FRONTAL 
COM ESPESSURA DE 18MM 
REVESTIDA EM AMBAS AS 
FACES, COM LAMINADO 
MELAMINICO TEXTURIZADO, 
DIMENSAO 400 X 240 X 430 MM, 
TAMPO COM PUXADOR COM 
DESENHO CURVO LINHAS 
SUAVES INJETAD POLIETILENO, 
ESTRUTURA INTERNA DAS 
GAVETAS EM CHAPA DE 
ESPESSURA DE 04 (QUATRO) 
MMTIPO EUCATEX NA COR A 
DEFINIR FEICHADURA EM AC 
NIQUELADO COM TAMBO DE 
GIRO SIMPLES DE 180 GRAUS E 
02 CHAVES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
15,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
529,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
7.935,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
35966 

EQUIP. DE AR-CONDICIONADO 
(CONSUL OU SIMILAR) 
APARELHO DE AR-
CONDICIONADO 18.000 BTUS 
TIPO SPLIT HIGH WALL, COM 
TECNOLOGIA INVERTER, 
PAINEL BRANCO COM DISPLAY 
DIGITAL NA INIDADE INTERNA E 
NO CONTROLE REMOTO, COM 
FUNÇÕES FUN (REGULAÇÃO 
DE VELOCIDAD SLLEP, AUTO 
(AJUSTE AUTOMATICO DE 
TEMPERATURA) SWING 

 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
40,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
5.020,9667 

 
 
 
 
 
 
 
 

200.838,6680 
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(AJUSTE AUTOMATICO DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR) 
SELO PROCEL. MONOFASICO, 
220V 60HZ COMPRESSOR 
ROTATIVO, CICLO FRIO E 
QUENTE COM FILTRO LAVAVEL 
ANTIBATCTERI DE ALTA 
PERFORMACE, PROTEÇÃO 
ANTICORROSÃO 
DESUMIDIFICAÇÃO, TIMER E 
BAIXO NOVEL DE RUIDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
35967 

EQUIP. DE AR-CONDICIONADO 
(CONSUL OU SIMILAR) 
APARELHO DE AR-
CONDICIONADO 24.000 BTUS 
TIPO SPLIT HIGH WALL, COM 
TECNOLOGIA INVERTER, 
PAINEL BRANCO COM DISPLAY 
DIGITAL NA INIDADE INTERNA E 
NO CONTROLE REMOTO, COM 
FUNÇÕES FUN (REGULAÇÃO 
DE VELOCIDAD SLLEP, AUTO 
(AJUSTE AUTOMATICO DE 
TEMPERATURA) SWING 
(AJUSTE AUTOMATICO DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR) 
SELO PROCEL. MONOFASICO, 
220V 60HZ COMPRESSOR 
ROTATIVO, CICLO FRIO E 
QUENTE COM FILTRO LAVAVEL 
ANTIBATCTERI DE ALTA 
PERFORMACE, PROTEÇÃO 
ANTICORROSÃO 
DESUMIDIFICAÇÃO, TIMER E 
BAIXO NOVEL DE RUIDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
35,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
6.072,3333 

 
 
 
 
 
 
 
 
212.531,6655 

 
 
 
 
 
 
 
 
35970 

EQUIP. DE AR-CONDICIONADO 
(CONSUL OU SIMILAR) 
APARELHO DE AR-
CONDICIONADO 30.000 BTUS 
TIPO SPLIT HIGH WALL, COM 
TECNOLOGIA INVERTER, 
PAINEL BRANCO COM DISPLAY 
DIGITAL NA INIDADE INTERNA E 
NO CONTROLE REMOTO, COM 
FUNÇÕES FUN (REGULAÇÃO 
DE VELOCIDAD SLLEP, AUTO 
(AJUSTE AUTOMATICO DE 
TEMPERATURA) SWING 
(AJUSTE AUTOMATICO DE 
DIREÇÃO DE FLUXO DE AR) 
SELO PROCEL. MONOFASICO, 
220V 60HZ COMPRESSOR 
ROTATIVO, CICLO FRIO E 

 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
10,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
7.951,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
79.515,00 
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QUENTE COM FILTRO LAVAVEL 
ANTIBATCTERI DE ALTA 
PERFORMACE, PROTEÇÃO 
ANTICORROSÃO 
DESUMIDIFICAÇÃO, TIMER E 
BAIXO NOVEL DE RUIDO 

 
 
 
 
 
 
 
36082 

MAQUINA DE LAVAR - EM ACO E 
OUTROS MATERIAIS 
RESISTENTES A CORROSAO, 
COM PINTURA A PO OXIDANTE, 
NA COR BRANCA, MODELO 
VERTICAL, MEDINDO (103 X 66 X 
70)CM (AXLXP), CAPACIDADE 
PARA 12KG, CAPACIDADE 
MAXIMA DE 110 LITROS, COM 
COMANDO PARA SELECAO DE 
TEMPO DURACAO DO CICLO, 
CONTOLES AUTOMATICOS DE 
CICLO, CEST EM 
POLIPROPOLENO ESPECIAL, 
PAINEL ELETRONICO COM 
TEMPORIZADOR, MOTOR DE 
60HZ, ROTACAO DE 
CENTRIFUGACAO, NA 
VOLTAGEM 220V, DOT DE 
SISTEMA DE SEGURANCA QUE 
INTERROMPA O CICLO CASO A 
PORTA SEJ ABERTA DURANTE 
A OPERACAO, NA COR 
BRANCA, ACONDICIONADO EM 
FO A EVITAR CHOQUE 

 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
5,00 

 
 
 
 
 
 
 
2.454,30 

 
 
 
 
 
 
 
12.271,50 

 
 
 
 
 
 
 
36083 

MÁQUINA DE LAVAR - EM ACO 
POLIPROPILENO, MODELO 
VERTICAL DOMÉSTICO, 
DIMENSOES APROXIMADAS: (66 
X 101,5 X 73) CM, 04 CICLOS, 
LAVAGEM, MOLHO, ENXAGUE E 
CENTRIFUGACAO, CAPACIDADE 
PARA 15 KG, CONEXAO DE 
ENTRADA DE ÁGUA DE 3/4 
POLEGADAS, CESTO EM ACO, 
CENTRIFUGAO MINIMA DE 750 
RPM, NA VOLTAGEM 220V OU 
110 V, 60HZ, NA COR BRANCA 

 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
5,00 

 
 
 
 
 
 
 
2.634,45 

 
 
 
 
 
 
 
13.172,25 

 
 
 
36089 

BALCAO EM L – PARA 
RECEPCAO MEDIDAS: 1,10 X 
1,50 X 1.10 DE ALTURA 
MATERIAL: MDF 15 MM, 
GAVETEIRO: 2 GAVETAS E 
CHAVE COR: BRANCO 
TEXTURIZADO C/ DETALHES 
HORIZONTAIS DE 10 CM 

 
 
 
UNID 

 
 
 
5,00 

 
 
 
1.402,45 

 
 
 
7.012,25 

 ARMARIO DE COZINHA AEREO     
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36092 

EM AÇO COM 03 PORTAS COR 
BRANCO APROXIMADAS: 
550X1200XX300. ARMARIO 
CONSTRUIDO EM CHAPA DE 
AÇO COM TODOS OS 
COMPONENTES ISENTOS DE 
REBARBAS OU CANTOS VIVOS, 
SOLDAGEM PELO SISTEMA MIG, 
SEM RESPINGO OU 
IMPERFEIÇÕES, CORPO DE 
POSTAS EM CHAPAS DE AÇO 
LAMINADAS A FRIO 0,60MM, 
DEVE POSSUIR 03 PORTAS 
COM DOBRADIÇAS INTERNAS 
COM PUXADOR EM 
POLIPROPILENO COM PINTURA 
DE ACABAMENTO CROMADO, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO ATRAVEZ 
DE PARAFUSO E BUCHAS. 

 
 
 
UNID 

 
 
 
15,00 

 
 
 
622,9667 

 
 
 
9.344,5005 

 
 
 
 
 
 
36104 

FORNO - TIPO ELETRICO, 
AUTOLIMPANTE, FRONTAL EM 
TERMOPLASTICO, CORPO 
EXTERNO EM ACO, BANDEJA 
EASY CLEAN E GRADE EM ACO 
CROMADO, MODELO COM 
GRILL E TIMER, NA COR 
BRANCA, CAPACIDADE PAR 44 
LITROS, CONSTRUCAO EM 
CONFORMIDADE COM NORMAS 
TECNICAS DO INMETRO, 
TECLAS CANCELAR / LIGAR, 
TRAVA DE SEGURANCA, 
ALIMENTACAO 220 VOLTS 

 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
10,00 

 
 
 
 
 
 
716.2667 

 
 
 
 
 
 
7.162,6670 

 
 
 
36105 

FOGAO - DOMÉSTICO, 
ESTRUTURA EXTERNA DE ACO 
INOXIDAVEL, A GAS, 4 BOCAS, 4 
QUEIMADORES, AUTOMATICO, 
FORNO AUTOLIMPANTE - COM 
VOLUME DE 62 LITROS, UNICA, 
SONORO, COMUM, CHAPA, 
NIVELADOS, 747 X 555 X 
670MM(ALTURAXLARGURAXPR
OFUNDIDADE)COM 60CM 
LARGURA. 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
6,00 

 
 
 
 
906,6333 

 
 
 
 
5.439,7998 

 
 
 
 
36109 

FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS 
COM FORNO DE BAIXA 
PRESSÃO A GAS GLP-LINHA 
TRADICIONAL MESA PERFIL 7 - 
GRELHAS EM FERRO FUNDIDO 
40X40CM 05 QUEIMADORES 
DUPLOS 170MM - BANDEIJAS 
COLETORA DE RESIDUOS EM 
AÇ GALVONIZADO ESTRUTURA 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
10 

 
 
 
 
2.914,50 

 
 
 
 
29.145,00 
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EM AÇO CARBONO -MEDIDAS 
ALTURA 83M X 88CM 
PROFUNDIDADE. 

 
 
 
 
36110 

MESA - PLASTICA, QUADRADA, 
PARA 04 LUGARES, 
EMPILHAVEL, ESTRUTURA EM 
100% EM POLIPROPILENO COM 
TRATAMENTO ANTI-UV, 
MONOBLOCO CO PES, ALTURA 
(725MM) COMPRIMENTO 
(720MM) LARGURA (720MM) 
ESTRUT INTEIRA NA COR 
BRANCO, DE ACORDO COM 
NORMAS DO INMETRO, GARAN 
DE 24 MESES 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
500,00 
 
 

 
 
 
 
145.8067 

 
 
 
 
72.903,35 

 
 
 
36112 

CADEIRA - PLASTICA COM 
BRACO, TIPO POLTRONA, COR 
BRANCA, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, QUE 
SUPORTE PESO DE NO MINIMO 
KG, TIPO POLTRONA PLASTICA 
COM SISTEMA 
ANTIDERRAPANTE NOS PES 

 
 
 
UNID 

 
 
 
2000,00 
 

 
 
 
82,8500 

 
 
 
165.700,00 

 
 
 
 
36144 

POLTRONA GIRATORIA - TIPO - 
POLTRONA PRESIDENTE SABE 
GIRATORIA CROMADA BRACO 
CROMADO, ESTOFADO 
COURINO, COSTURAS RETAS. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
LARGURA 700MM 
PROFUNDIDADE: 750MM 
ALTURA 1180/1300 MM. 
ENCOSTO (ALTURA: 550MM 
LARGURA 485MM). ASSENTO 
(PROFUNDIDADE 460MM - 
LARGURA 480MM APOIO 
CERVICAL 320X190MM 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
30,00 

 
 
 
 
1.051,00 

 
 
 
 
31.603,00 

 
 
 
 
 
 
 
36145 

POLTRONA GIRATORIA 
DIRETOR COM ENCOSTO EM 
TELA- NA COR PRETA 
DIMENÇÕES APROXIMADAS: 
LARGURA DA CADEIRA: 700 MM 
PROFUNDIDA 700/900MM/ 
ALTURA TOTAL 1200/1315 MM 
ALTURA DO ENCOSTO 610MM 
LARGURA DO ENCOSTO 445MM 
/ ALTURA DO APOIO CERVICAL 
/CABEÇA 0190MM 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 
465MM LARGURA DO ASSENTO 
480 MM BRAÇO 90X215MM 

 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
40,00 

 
 
 
 
 
 
 
1.017,45 

 
 
 
 
 
 
 
40.698,00 

 
 

CADEIRA FIXA – DO TIPO 
PRESIDENTE, DIMENSOES 
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36146 

APROXIMADAS: LARGU DA 
CADEIRA: 520 MM, 
PROFUNDIDADE DA CADEIRA: 
550 MM, ALTURA TOTA DA 
CADEIRA: 800 MM, ALTURA DO 
ENCOSTO: 350 MM, LARGURA 
DO ENCOSTO: 410 MM, 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 
420 MM, LARGURA DO 
ASSENTO: 460 MM, COR: PRETO 
OU AZUL, COM PES EM 
FORMATO “S”, SEM APOIO DE 
BRACO 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
15,00 

 
 
 
 
967,95 

 
 
 
 
14.519,25 

 
 
 
36204 

ARMARIO - DE ACO, MEDINDO 
(1,70 X 0,90 X 0,40) M, COM 02 
PORTAS, COM VIDRO 
INSTALADO TIPO VITRINE, COM 
CHAVES# 03 PRATELEIRAS 
INTERNAS## TRATAMENTO 
ANTI-CORROSIVO, PINTURA 
ELETROATATICA, PORTAS 
REFORCADAS PARA 
SUSTENTACAO DOS VIDROS 

 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
6,00 

 
 
 
 
1.167,00 

 
 
 
 
7.002,00 

 
 
 
36205 

MESA DE ESCRITORIO - BASE 
DE AÇO / FERRO PINTADO 
MATERIAL DE UN - UNIDADE 
50,0000 545,8333 27.291,67 
CONFECÇÃO 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR 
COMPOSIÇÃO SIMPLES - 02 
GAVETAS MEDIDAS MINIMA 1,20 
X 06 

 
 
 
UNID 

 
 
 
50,00 

 
 
 
545,8333 

 
 
 
27.219,6650 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
36206 

REFRIGERADOR - GELADEIRA 
LINHA BRANCA FROSTFREE 
300L - REFRIGERADOR 
VERTICAL COMBINADO, LINHA 
BRANCA, SISTEMA DE 
REFRIGERACAO “FROSTFREE” 
COM CAPACIDADE MINIMA DE 
300 LITROS. REFRIGERADOR 
VERTICAL COMBINADO, LINHA 
BRANCA. SISTEMA DE 
REFRIGERACAO “FROSTFREE”. 
GABINETE EXTERNO DO TIPO 
MONOBLOCO E PORTAS 
REVESTIDAS EM CHAPA DE 
ACO COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTATICA (EM 
PO), NA COR BRANCA. PARTES 
INTERNAS REVESTIDAS COM 
PAINEIS PLASTICOS 
MOLDADOS COM RELEVOS 
PARA SUPORTE DAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
20,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.554,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
71.086,00 
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PRATELEIRAS INTERNAS 
DESLIZANTES. CONJUNTO DE 
PRATELEIRAS REMOVIVEIS E 
REGULAVEIS, DE MATERIAL 
RESISTENTE. PRATELEIRAS DA 
PORTA E CESTOS EM 
MATERIAL RESISTENTE, 
REMOVIVEIS E REGULAVEIS. 
GAVETA EM MATERIAL 
RESISTENTE PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
FRUTAS VERDURAS OU 
LEGUMES. SISTEMA DE 
FECHAMENTO HERMETICO. 
BATENTE DAS PORTAS 
DOTADOS DE SISTEMA 
ANTITRANSPIRANTE. 
DOBRADICAS METALICAS. 
SAPATAS NIVELADORAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
36207 

CADEIRA LONGARINA - 4 
LUGARES, COM BASE FIXA EM 
FORMATO "Y", EM ACO 
CROMADO, BRACOS E PES EM 
ACO CROMADO, 1.2 MM DE 
ESPESSURA, COM QUATRO 
SAPATAS REGULAVEIS, 
ENCOSTO E ASSENTO COM 
ESTRUTUR ACO PERFURADO, 
BRACOS EM ACO CROMADO 
COM FORMATO ANATOMICO, 
CAPACIDADE MINIMA DE 150 KG 
POR ASSENTO. ASSENTO EM 
CHAPA DE AC PERFURADAS 1.3 
- 1.5 MM, COM LATERAIS DE 
REFORCO COM CORTE A 
LASER, BORDAS 
ARREDONDADAS, ENCOSTO EM 
FORMA LEVEMENTE ADAPT AO 
CORPO PARA PROTECAO DA 
REGIAO LOMBAR. CHAPA DO 
ASSENTO EM A COM PINTURA 
EPOXI PO NA COR CINZA. 
SAPATAS NIVELADORAS DE 
PISO EMBORRACHADAS, 
REGULAVEIS, BARRA 
REFORCADA 40X80 MM X 2.0 
MM D ESPESSURA. PINTURA 
EPOXI NA BARRA EM PRETO. 
SISTEMA EXTREMAMENT 
RESISTENTE PARA FIXACAO 
DOS ASSENTOS ATRAVES DE 
MEIA LUA. MEDIDAS: LARGURA 
TOTAL DA LONGARINA - 240 CM; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.680,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
167.000,00 
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LARGURA DO ENCOST - 53 CM; 
ALTURA - 52 CM; 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO - 
48 CM; LARGURA DO ASSENTO 
- 53 CM; ALTURA DO ASSENTO 
ATÉ O CHAO - 44 CM. TODAS AS 
MEDIDAS MENCIONADAS 
ADMITEM VARIACAO DE ATÉ 
5%. 

VALOR TOTAL        R$ 1.697.144,16 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
artigo 20, da Lei 14.133/2021. 
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, restabelecido seu quantitativo inicialmente registrado, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
1.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas, conforme artigo 105 e 106 da Lei 
14.133/2021 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Sustentabilidade: 
4.1.1 -  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam na página 49 do 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª Edição, setembro 2023):  
4.1.2 Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
4.1.3 Embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 
4.1.4 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
materiais que serão entregues, regularizadas pelo órgão oficial competente. 
4.1.5 Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos 
mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis 
ao objeto. 
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4.1.6 A aquisição de material permanente eletrônico  de alta qualidade e alta eficiência 
energética é de suma importância para o meio ambiente, pois adotar a eficiência 
energética traz inúmeros benefícios, seja para o órgão público quanto para todo o 
município. Entre eles, está a redução do consumo de energia, resultando em menor 
demanda por recursos naturais, contribuindo para a preservação do meio ambiente e a 
redução da emissão de gases de efeito estufa, uma forma sustentável de prosseguir 
com a aquisição dos eletrônicos, será priorizar a qualidade, causando economia de 
escala. 
4.1.7 Todos produtos devem ter certificados realizados pelo órgão oficial competente, 
pois geralmente possuem maior durabilidade e desempenho confiável, atendendo às 
expectativas de uso ao longo do tempo. 
4.1.8 A contratada deverá seguir todos os requisitos descritos na descrição de cada 
objeto, apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Anexos 
entre outro. 

4.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

4.2.1 Na presente contratação não será indicada marcas. 
 

4.3 Da exigência de amostra 
 

4.3.1 Não será exigida amostra. 
 

4.4 Subcontratação 
 

4.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.5 Garantia da contratação 
 

4.5.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por ser uma compra de bem comum, conforme item 
1.1 deste TR, uma vez que o objeto será cumprido no momento da entrega do bem. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1 Condições de Entrega 

 
5.1.1 O prazo de entrega dos bens/produtos é de 15 (quinze) dias, contados da 
assinatura do contrato ou documento que venha a substituí-lo,(empenho) serão 
adquiridos em remessa parcelada, conforme a necessidade da administração pública.  
5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior.  
5.1.3 O objeto desta licitação deverá ser entregue mediante a expedição de solicitação 
de fornecimento pelo Setor Competente (autorização de empenho), a qual deverá ser 
atendida no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da 
respectiva solicitação.  
5.1.4 Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente ao fiscal de contratos 
da Secretaria de Requisitante na sede da Prefeitura localizada provisoriamente na Av. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Padre João Bosco nº 2067, Centro, Cep: 78675-000 das 07:00 às 11:00 e 13:00 às 
17:00 de segunda a sexta feira. – Ribeirão Cascalheira/MT, Telefone: (66) 3489-18 e-
mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br, mediante prévio agendamento, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela 
Contratada, em remessa parcelada. 

 
5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
6.7 Fiscalização Administrativa 

 
6.7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
6.7.1.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
6.7.2 .O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  

mailto:licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br


Avenida Padre João Bosco n. 2067 ∆ Fone: (66) 3489-1838 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria Administração 

 
 

 

6.7.2.1 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência.  
6.7.2.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  
6.7.2.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
6.7.2.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.7.2.5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
6.7.2.6 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

7.1. O objeto da aquisição será adquirido por unidade, em remessas parceladas e será 
pago parcialmente conforme a necessidade da Secretaria de Administração e demais 
requisitantes. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
8.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 
8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1 Habilitação jurídica 

8.3.2 cópia da identificação do proprietário da empresa licitante; 
8.3.3 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.3.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
8.3.5 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.3.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.4.6. Em se tratando de participação de ME ou EPP deve ser apresentada certidão 
simplificada da junta comercial, comprovando seu enquadramento como ME ou EPP; 

 
8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

 
8.4.2 prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 
e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

 
8.4.3 prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 
8.4.4 prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

 
8.4.5 prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 

 
8.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 
caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 
suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 
efeitos da CNDT. 

 
8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.697.144,16 um milhão e seiscentos 
e noventa e sete mil e cento e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), conforme 
custos unitários apostos em anexo. 
9.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
9.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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o índice previsto para a contratação; ou 
9.1.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município, por conta das seguintes dotações: 

 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

 

 

11. LOCAL DE RECEBIMENTO  

11.1. Os bens desta aquisição deverão ser entregues diretamente ao fiscal de contratos da 
Secretaria de Requisitante (pormenorizado no Documento de Oficialização de Demanda) 
na sede da Prefeitura localizada provisoriamente na Av. Padre João Bosco, nº 2067, 
Ribeirão Cascalheira, Cep: 78576-000 das 07:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 de segunda a 
sexta feira. – Ribeirão Cascalheira/MT, Telefone: (66) 3489-1838 e-mail: 
licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br mediante prévio agendamento, no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela Contratada, em remessa 
única ou parcelada  

 

12. CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO, GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA  

12.1. A contratada deverá substituir qualquer ITEM defeituoso, ou que não siga as 
especificações presentes nesse TERMO DE REFERÊNCIA, ESTUDO TECNICO 
PRELIMINAR, EDITAIS entre outros.  

12.2. Cada item deverá ter a garantia mínima de 12 meses. 
                                         

mailto:licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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ANEXO II  
PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 48/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 
REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2025 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

Nome Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ:  Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) Campo  

Obrigatório  

Insc. Est:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

CEP:  E-mail:  

Telefone:  Fax:  

Banco:  Conta Bancária:  

Nome e nº da Agência:  

 
 

ITEM 
 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID 

 
QT 

 
MARCA 

VALOR 
UNIT 
MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 
MEDIO 

       
       
       

Declaro: 
01 - Que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto da presente licitação. 
02 - Que o objeto do certame será entregue conforme estipulado neste edital que estou 
de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 
03 - Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 
04 - A entrega dos itens deverá ser conforme Edital de Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços Nº: 16/2025. 
05 - A validade da proposta é de 60 dias. 

 
 ,  de  de 2025. 

 
 

 

Assinatura e identificação do Representante Legal 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 
A ........................................................(razão social da empresa), CNPJ 
Nº.........................., localizada à 
.........................................................................................…................................, vem por 
meio deste atestar: 
a) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital e que tem pleno conhecimento e aceitação 
das regras do certame. 
b) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
c) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
d) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o 
qual veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 
e) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
f) que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei que atende aos requisitos de habilitação; 
g) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da 
Lei nº14.133/2021; 
h) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal requisitante; 
i) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
 
 
 
 

Local e data. 
 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV - FICHA CADASTRAL  

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 48/2025  
PREGÃO ELETRONICO N°. 08/2025  
 

Para fins de agilidade do credenciamento das empresas que participarão desta Licitação, esta 
ficha cadastral deverá ser preenchida, assinada e carimbada pelo responsável da empresa e 
entregue no momento do credenciamento.  
 
Objeto: Aquisição De Material Permanente, Eletrodomésticos Diversos E Mobiliário Em Geral, 
Com A Finalidade De Atender Às Necessidades De Todas As Secretarias Municipais Da 

Prefeitura De Ribeirão Cascalheira – MT 

 
DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL: …........................................................................  
NOME FANTASIA: ...............................................................................  
CNPJ: .......................................................................................  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ….....................................................  
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ..........................................................  
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO  
MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:  
MICRO EMPRESA (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (  ) EMPREENDEDOR  
INDIVIDUAL OUTROS (  ) QUAL …...............................................…  
ENDEREÇO COMPLETO: .........................................................  
E-MAIL:......................................................................................  
TELEFONE: ............................................................................…  
TIPO DA EMPRESA:  
(  ) INDIVIDUAL  
(  ) LTDA  
(  ) S/A  
(  ) OUTROS. QUAL ….................… 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A 
INFORMAÇÃO DE NO MÍNIMO 02 SÓCIOS EXCETO QUANDO FOR EMPRESA INDIVIDUAL).  
NOME COMPLETO:  
CPF:  
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:  
NOME COMPLETO:  
CPF:  
DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL:  
DADOS BANCÁRIO: (É OBRIGATÓRIO QUE A CONTA ESTEJA EM NOME DA EMPRESA 
PARTICIPANTE)  
BANCO: .................................  
AGÊNCIA: .............................  
CONTA: ...............................…  
DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO  
NOME: ........................................................................................  
RG: .............................................................................................  
CPF: ............................................................................................  
DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO CASO A EMPRESA 
SEJA VENCEDORA  
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NOME: ........................................................ CARGO: ................................  
ESTADO CIVIL: ….......................................................................................  
RG: .................................................SSP/ ........................................................  
CPF: ............................................................................................  
ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................  
 
 
 

________________________________  
Assinatura e Carimbo 
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PARTES: 
CONTRATANTE:  O Município de Ribeirão Cascalheira, sediado na Rua Frei 

Inocêncio, nº 236, centro, Ribeirão Cascalheira/MT, inscrito no 
CNPJ: 01.613.121/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. MARCOS  ALEXANDRE  GONÇALVES  SORDINE,  CPF  
nº 
 , residente e domiciliado neste município 
doravante denominada CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA:   , com sede na  , nº   – 

Bairro   , na cidade de   , CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- 
XX, neste ato representada pelo seu  , senhor  , 
portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
 , doravante denominada CONTRATADA. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação dos itens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 16/2025, 
modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com autorização constante do Processo 
Administrativo N. 45/2025, homologado em  de  de 20 , mediante o 
disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas 
que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº 08/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA 
datada em   de   de 20 , e todos os demais documentos 
referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, ELETRODOMÉSTICOS 
DIVERSOS E MOBILIÁRIO EM GERAL, COM A FINALIDADE DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA –MT, conforme quantidades e especificações indicados na 
CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 16/2025. 

 
2.2 - A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO 
do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente 

ANEXO V        
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 48/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  /2025 
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de transcrição. 
 

2.3 - Toda e qualquer alteração no(s) produto(s) ora contratados somente poderá ser 

efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Ribeirão 
Cascalheira. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1       

3.2 - No preço contratado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, danos 
causados pelo transporte e produtos com defeitos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta dos recursos indicados no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de recebimento da Ordem de Compra: 15 (quinze) dias consecutivos. 

 
5.2. A entrega ocorrerá na Rua  , nº   , Bairro   - 
Município de Ribeirão Cascalheira-MT, mediante agendamento prévio junto ao Setor de 
compras. 

 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Município de Ribeirão Cascalheira, contados a partir do 
seu recebimento definitivo. 

 
5.5.1. O prazo de validade dos itens não poderá ser inferior a 06 meses, no ato da entrega 
de cada item. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01(um) ano, podendo 
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7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Ribeirão 
Cascalheira, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
todos demais atos administrativos. 

ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
 

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 e 106 da Lei nº 
14.133/21.  
 

6.3  6.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 

 
6.4- O pedido de prorrogação de prazo, somente será conhecido pelo Município de 
Ribeirão Cascalheira caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

 
6.5 - Se a CONTRATADA deixar de fornecer os itens dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do objeto 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

7.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
7.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao setor de compras 
do Município de Ribeirão Cascalheira. 

 
7.1.4 Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 

 
7.1.4.1 O recebimento dos itens será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

 
7.1.4.2 O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de Ribeirão Cascalheira, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Ribeirão Cascalheira, 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 
7.1.5 Garantir o(s) produto(s) contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
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7.1.6 Fornecer produto(s) de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 

 
7.1.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Ribierão Cascalheira, 
conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e 
outras incidências, se ocorrerem. 

 
7.1.8. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

 
7.1.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

 
7.1.10. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá- 
la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção 
efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

 
7.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 

 
7.1.12. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 
7.1.13. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
7.1.14. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

 
7.1.15. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Ribeirão Cascalheira ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo. 

7.1.16. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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1.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21. 
1.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar fornecimento do objeto deste Ata de registro de 
preço; 
1.4. Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 

1.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
1.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas na ata de 
registro de preço. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados  pelo  Município  de  São  Félix  de  Minas,  por  intermédio  de 
 , que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o 
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 

 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Ribeirão Cascalheira e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc. 
c) Assegurar à CONTRATADA acesso às suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Ribeirão Cascalehira inclusive, para rejeitar 
a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. 
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Ribeirão Cascalheira. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

 



Avenida Padre João Bosco n. 2067 ∆ Fone: (66) 3489-1838 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria Administração 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o fornecimento dos 
itens e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos produtos pela fiscalização do Município de Ribeirão Cascalheira e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de Ribeirão Cascalheira, informando o número de sua conta corrente e agência 
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de ribeirão Cascalheira. 

 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
10.3 – O Município de Ribeirão Cascalheira poderá sustar todo e qualquer pagamento 
do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Ribeirão Cascalheira. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a fornecimento dos materiais ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Ribeirão 
Cascalheira. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ribeirão Cascalheira quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de atraso pelo 
Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
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termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
Onde: 
EM = I x N x VP 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; 
VP = Valor da Parcela a ser paga 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100)  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 

11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Ribeirão Cascalheira, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 
obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 
14.2 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 

14.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 
Lei nº 14.133/21, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, 
aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 

 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
1.1 - Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão Cascalheira/MT para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
1.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 

ELZA DIVINA BORGES GOMES 
Prefeito Municipal – CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MINUTA DO CONTRATO N°  /2025 
PARTES: 
CONTRATANTE:  O Município de Ribeirão Cascalheira, sediado na Rua Frei Inocêncio, nº 

236, centro, Ribeirão Cascalheira/MT, inscrito no CNPJ: 
01.613.121/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 
MARCOS  ALEXANDRE  GONÇALVES  SORDINE,  CPF  nº 

 , residente e domiciliado neste município 
doravante denominada CONTRATANTE. 

 
CONTRATADA:   , com sede na  , nº    – 

Bairro   , na cidade de   , CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- 
XX, neste ato representada pelo seu  , senhor  , 
portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
 , doravante denominada CONTRATADA. 

 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. XX/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. XX/2025 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Contrato é a aquisição de material permanente, eletrodomésticos 
diversos e mobiliário em geral, com a finalidade de atender às necessidades das Secretarias do 
Município de Ribeirão Cascalheira – MT. 

1.2 Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do nº. 
XX/2025, Pregão Eletrônico nº XX/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 

ITEM  DESCRIÇÃ

O DO ITEM  

UNID  QUANT  MARCA 

/FABRICAN

TE 

/MODELO  

VL. UNIT  VL. TOTAL  

                                                                                                                                                                                         

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1 - O valor deste contrato é de R$  , correspondente à proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 

 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 

ANEXO VI  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 48/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2025  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até de 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 e 106 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará o fornecimento dos itens e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos materiais pela fiscalização do Município de Ribeirão Cascalheira e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 

 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ribeirão 
Cascalheira, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Compra. 

 

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de Ribeirão Cascalheira. 

 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

 

4.3 – O Município de Ribeirão Casalheira poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de Ribeirão Cascalheira. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente o fornecimento dos materiais ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Ribeirão Cascalheira. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Ribeirão Cascalheira quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de atraso pelo 
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7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 
e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Ribeirão 
Cascalheira, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e 
todos demais atos administrativos. 

Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

Onde: 
EM = I x N x VP 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo 
pagamento; VP = Valor da Parcela a ser paga 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100)  

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de   , na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao setor de compras do Município de 
Ribeirão Cascalheira . 

7.3. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 

7.3.1. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
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7.3.2 O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Município de Ribeirão Cascalehira, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 
no Setor de Licitações do Município Ribeirão Cascalheira, antes de expirar o prazo contratual 
inicialmente estabelecido. 

 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Município Ribeirão Cascalheira, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem. 

 

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 
até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que 
o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 
choques e intempéries durante o transporte. 

 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 
poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao Município de Ribeirão Cascalheira ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21. 
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8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 

 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os materiais do objeto deste Contrato. 
 

8.4. Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor; 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos itens fornecidos que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Ribeirão Cascalheira, na entrega das mercadorias, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra se deixar de entregar a 
mercadoria, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra se deixar de entregar a 
mercadoria, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 

 

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
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11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21,  bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do Edital do Processo Licitatório nº XX/2025 - Pregão Eletrônico nº 
XX/2025. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo- se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Ribeirão 
Cascalheira/MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 
 

ELZA DIVINA BORGES GOMES 
 

Prefeito Municipal – CONTRATANTE 
 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 


